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EDITAL Nº 216/07/2025 – PROCESSO Nº 136.00081141/2025–64
 
EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
 
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, no uso das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16 de julho de 2015, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da
a) Classificação/desclassificação nas inscrições (após a verificação, pela Comissão Específica, às inscrições efetuadas); e
b) Aos candidatos classificados na inscrição, o resultado da Análise do Memorial Circunstanciado  e CLASSIFICAÇÃO FINAL do Processo Seletivo Simplificado.
Constarão da lista de CANDIDATOS CLASSIFICADOS os candidatos classificados na inscrição e que pontuaram da Análise do Memorial Circunstanciado.
Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS os candidatos não classificados na inscrição e os candidatos classificados na inscrição mas que não pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado.
 
DISCIPLINA: 1693 – LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO IV 
CURSO: REDES DE COMPUTADORES
 
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
4 / WENDEL VINICIUS BISPO DOS SANTOS / 454492479 / 44100734867 / 186,40 / 1º
 
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS
Nº de Inscrição / RG / CPF / MOTIVO
1 / 411665169 / 33946121861 / Não pontuou na análise do Memorial Circunstanciado.
2 / 45234895X / 45040603886 / Não pontuou na análise do Memorial Circunstanciado.
3 / 590204075 / 02221728432 / Não pontuou na análise do Memorial Circunstanciado.
5 / 37.542.720–X / 42113684861 / A titulação preenchida não está compreendida na(s) Áreas(s) de atuação para a Disciplina, após análise da Comissão Específica.

